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CONTRATO Nº 093/2024 - TJPA, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DO PARÁ E A EMPRESA I  G  

FRANQUIAS  LTDA, PARA CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇOS TÉCNICOS DE NATUREZA 

INTELECTUAL, PELO PERÍODO DE 6 MESES. 

 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, órgão do Poder Judiciário, com sede na 

Avenida Almirante Barroso nº 3089, bairro do Souza, na cidade de Belém, Estado do Pará, CEP 

66.613-710, com inscrição no CNPJ nº 04.567.897/0001-90, doravante denominado, neste ato 

representado por seu Secretário(a) de Administração, Senhor(a) VICENTE DE PAULA BARBOSA 

MARQUES JUNIOR, brasileiro, domiciliado em Belém, capital do Estado do Pará, matrícula 

funcional n° 91464, designado(a) pela Portaria nº. 407/2023-GP de 1º de fevereiro de 2023, 

publicada no Diário de Justiça do dia 02 fevereiro de 2023, e de outro lado doravante denominada 

de CONTRATADA: empresa I  G  FRANQUIAS  LTDA,  inscrita  no CNPJ/MF  sob  o  nº  

28.650.924/0001-52,  inscrição  Estadual:15.577.595-2  com  sede  na Avenida Serzedelo  Corrêa  

nº  707,  Complemento:  Sala  A, Bairro:    Batista  Campos,    CEP:    66.033-770, Belém/PA, 

telefone: (91) 98143-0597, (91) 98142-1111, E-mail: diretora.administrativa@castillaidiomas.com, 

jcklautau@hotmail.com neste  ato  representada por  seu  Representante  Legal,  Sr. JOAO  

CLAUDIO  KLAUTAU  GUIMARAES, domiciliado no Município de Belém, capital do Estado de 

São Paulo, conforme atos constitutivos da empresa apresentada nos autos, resolvem celebrar, 

perante as testemunhas que subscrevem, o presente CONTRATO mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

PARÁGRAFO ÚNICO - O presente contrato é decorrente do Inexigibilidade, fundamentada no art. 

74, III, “f” da lei 14133/21, tendo em vista o que consta no Processo TJPA-PRO-2024/02474.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto do presente instrumento é a contratação de 46 (Quarenta e 

seis) inscrições para os militares da Coordenadoria Militar do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, 
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no curso de “inglês” como preparação para a COP 30, conforme condições e exigências 

estabelecidas no termo de referência, o qual adere a este documento para todos os fins. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Este instrumento se vincula ao termo de referência, à proposta e aos 

anexos dos respectivos documentos. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O serviço descrito no termo de referência é o seguinte: 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses, contado da 

data da assinatura, com eficácia legal após a publicação no PNCP, na forma do artigo 105 da Lei 

n° 14.133, de 2021. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, por meio de 

termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA QUARTA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

PARÁGRAFO ÚNICO - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, 

assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 

constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
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PARÁGRAFO ÚNICO - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO  

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O valor de cada inscrição é de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais). 

Serão contratadas 46 (quarenta e seis) inscrições, totalizando o montante de R$ 55.200,00 

(cinquenta e cinco mil e duzentos reais) 

PARÁGRAFO SEGUNDO – No valor global estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes de sua execução estão inclusos tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 

outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – FORMA DE PAGAMENTO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O pagamento será realizado através de crédito em conta corrente no 

Banco Itaú (341), Agência 1573, conta corrente n° 60542-3 ou no Banco Banpará (037), Agência 

0024, conta 849481-9 ou no PIX: 28.650.924/0004-52, mediante a apresentação de fatura emitida 

pelo contratado em correspondência ao objeto executado, com divulgação do extrato no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele 

referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a 

Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 
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e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

PARÁGRAFO QUARTO - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

PARÁGRAFO QUINTO - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou 

à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

PARÁGRAFO SEXTO - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 

Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, 

no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - No ato do pagamento será verificado se a contratada possui pendências 

quanto às Fazendas Federal, Estadual e Municipal, incluída a regularidade relativa à Seguridade 

Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a regularidade perante a Justiça do 

Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas). 

PARÁGRAFO OITAVO - Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 

PARÁGRAFO NONO - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 

o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 
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PARÁGRAFO DÉCIMO - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada ao contratado a ampla defesa. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - É vedada à CONTRATANTE reter pagamento por parcela 

adimplida pela CONTRATADA, mesmo nos casos de não manutenção das condições de habilitação 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão 

realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária 

prevista na legislação aplicável. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a 

contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de 

atualização financeira devida pelo TJPA, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 

adimplemento da parcela, será mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios devidos; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga; e 

I = índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado: I = (TX/100) I = (6/100) I = 
0,0001644 

365 365 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo 

de um ano contado da data do orçamento estimado, em 12/06/2024 conforme art. 89, § 3º da 

Instrução Normativa que instituiu, no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Pará (PJPA), o regime 
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jurídico da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 para estabelecer a aplicação de suas regras e 

procedimentos, na fase de seleção do fornecedor das aquisições de bens e contratação de serviços 

de natureza comum. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Após o interregno de um ano, e independente de pedido do contratado, 

os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor (INPC), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O Contratante deverá negociar com a Contratada a possibilidade de 

não aplicar o reajuste ou aplicá-lo a menor. Devendo haver manifestação expressa da Contratada 

acerca da aceitação dos termos da negociação. 

PARÁGRAFO QUARTO - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

PARÁGRAFO QUINTO - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida. 

PARÁGRAFO SEXTO - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, 

o definitivo. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

PARÁGRAFO OITAVO - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo.  

PARÁGRAFO NONO - O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATANTE  
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - As obrigações do CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo 

de Referência, no Item 10 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO, anexo ao Contrato, bem 

como as disposições abaixo:  

PARÁGRAFO SEGUNDO - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 

Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

PARÁGRAFO QUARTO - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 

em parte, às suas expensas; 

PARÁGRAFO QUINTO - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

PARÁGRAFO SEXTO - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o 

art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução 

do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência; 

PARÁGRAFO OITAVO - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

PARÁGRAFO NONO - Cientificar a Secretaria de Administração do PJPA para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

PARÁGRAFO DÉCIMO - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
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PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A Administração terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar 

da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do 

equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 60 dias, nos termos do 

art. 92, inciso XI, da Lei nº 14.133, de 2021. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O prazo previsto no PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO será 

suspenso nos casos em que for atestado a não entrega da documentação necessária para 

fundamentar a solicitação. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO- A Administração não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A) 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As obrigações do(a) CONTRATADO (A) são aquelas previstas 

neste contrato e no Termo de Referência no Item 10 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda as obrigações a seguir:  

PARÁGRAFO SEGUNDO - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato 

ou autoridade superior (Art. 137, II,da Lei nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia 

deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência, se for o caso; 

PARÁGRAFO QUARTO - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

no total ou em parte, no prazo fixado entre as partes, os serviços nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
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PARÁGRAFO QUINTO - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 

objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor – Lei nº 8.078, de 1990, em como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou à terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, assegurado o 

contraditório e ampla defesa;  

PARÁGRAFO SEXTO - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou 

do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do art. 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 

Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) Certidão conjunta relativa 

aos tributos federais e à Dívida ativa da União; 3) Certidões que comprovem a regularidade perante 

a Fazenda Municipal ou distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade 

do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

PARÁGRAFO OITAVO - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 

Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 

previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

Contratante;  

PARÁGRAFO NONO - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços, que não tenha 

detalhamento específico no Termo de Referência; 

PARÁGRAFO DÉCIMO - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas 

da legislação pertinente, cumprindo as exigências deste instrumento contratual e do termo de 

referência; 
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PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para 

análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 

memorial descritivo ou instrumento congênere 

PRÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 

dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas art. 116 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 

referidas vagas no parágrafo único do art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021, sob pena de extinção do 

contrato; 

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em 

decorrência do cumprimento do contrato; 

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 

em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 

estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - É dever das partes observar e cumprir as regras impostas pela Lei 

Federal nº 13.709/2018 (LGPD), suas alterações e regulamentações posteriores, bem como o 

disposto no Termo de Referência, devendo ser observadas, no tratamento de dados, no âmbito do 

TRIBUNAL, a respectiva finalidade específica, a consonância ao interesse público e a competência 

administrativa aplicável. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os dados obtidos em razão deste contrato administrativo somente 

poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e 

com os princípios do art. 6º da LGPD. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 

hipóteses permitidas em Lei. 

PARÁGRAFO QUARTO - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os 

deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

PARÁGRAFO QUINTO - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é 

dever das partes eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em 

que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento 

de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações 

PARÁGRAFO SEXTO - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o 

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por 

garantir sua observância.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

PARÁGRAFO ÚNICO - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, 

o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

T
JP

A
P

R
O

20
24

02
47

4V
01

Assinado com senha por VICENTE DE PAULA BARBOSA MARQUES JUNIOR.
Autenticado digitalmente por HELEN ROSE DA SILVA SARAIVA ALMEIDA, conforme previsto na Lei 11.419/2006 e
regulamentada pela Portaria 2067/2020-GP.
Use 4089278.28480418-1365 - para a consulta à autenticidade em
https://apps.tjpa.jus.br/sigaex/public/app/autenticar?n=4089278.28480418-1365
Documento gerado por RICARDO DA SILVA LACERDA *Data e hora: 30/03/2025 09:15

SIGA-DOC

T
rib

u
n

a
l de Justiça do Esta

do
 d

o
 P

a
rá

138

https://www.tjpa.jus.br/PortalExterno/imprensa/noticias/Informes/1212160-documentos-oficiais-devem-conter-logomarca-do-selo-prata-de-qualidade.xhtml


     
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
Coordenadoria de Convênios e Contratos 

 

12 

 
TJPA-PRO-2024/02474 
HSA  

 

 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima 

descritas as seguintes sanções: 

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV) Multa, nos termos do item 18 – SANÇÕES APLICÁVEIS E GRADAÇÕES do Termo de 

Referência (Anexo I).  

PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

PARÁGRAFO QUARTO - As sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, § 7º, da lei nº 14.133, de 2021).  

PARÁGRAFO QUINTO - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

PARÁGRAFO SEXTO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 
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a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do 

recebimento da notificação enviada pela autoridade competente. 

PARÁGRAFO OITAVO- A aplicação das sanções realizar-se-á em processo de apuração de 

responsabilidade que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do (art. 158, da Lei nº 14.133, de 2021), para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

PARÁGRAFO NONO - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º da Lei nº 

14.133, de 2021): 

A) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

B) as peculiaridades do caso concreto; 

C) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

D) os danos que dela provierem para o Contratante; 

E) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

PARÁGRAFO DÉCIMO - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 

2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 

nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei, no art. 159. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser 

desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a 

prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
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caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa 

do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia, conforme art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 

e Suspensas (Ceis), SICAF e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal.  

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei 

14.133, de 2021. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Os débitos do contratado para com a contratante, resultantes 

de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATAUAL 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as 

partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência 

ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 

readequação do cronograma fixado para o contrato. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer 

de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   
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b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual 

 

 

PARÁGRAFO QUARTO - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

PARÁGRAFO QUINTO - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

3 Indenizações e multas. 

PARÁGRAFO SEXTO - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei nº 14.133/21).  

PARÁGRAFO SÉTIMO - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 

14.133, de 2021). 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

PARÁGRAFO ÚNICO - As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em 

dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Tribunal de Justiça do Pará, para o 

exercício de 2024, na classificação abaixo:  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei 14.133, de 2021 e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina pelo art. 

124 e seguintes da Lei nº 14.133/2021. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato e não podem transfigurar o objeto da contração. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração 

de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização 

do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

PARÁGRAFO QUARTO - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 

realizados por simples apostilamento, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 

136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO 

PARÁGRAFO ÚNICO - A fiscalização da execução do objeto será efetuada pela equipe de 

gestão e fiscalização designado pelo CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de 

Referência, anexo ao Contrato 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA INTERPRETAÇÃO 

PARÁGRAFO ÚNICO - As dúvidas interpretativas sobre as cláusulas deste contrato deverão 

ser suscitadas ao CONTRATANTE e serão decididas por ele, de acordo com a Lei nº 

14.133/21, seus regulamentos, Lei Estadual nº 8.972/90 e observado a jurisprudência dos 

Tribunais sobre o assunto. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – MEIOS ALTERNATIVOS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS DE 

INTERESSE 

PARÁGRAFO ÚNICO - Observado o disposto na cláusula anterior, permanecendo 

o conflito de interesse, as partes se comprometem a buscar soluções amigáveis e consensuais 

para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias decorrentes da execução deste contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - No prazo de 10 (dez) dias, contados de sua assinatura, o extrato do 

contrato deverá ser publicado pelo Tribunal de Justiça do Estado do Pará, no Diário Oficial do 

Estado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 

bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 

2021, e ao art. 8º, § 2º, da Lei nº 12.527, de 2011, c/c art. 7º, § 3º, inciso V, do Decreto nº 7.724.  

de 2012.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DO FORO 

PARÁGRAFO ÚNICO - Fica eleito o foro de Belém, capital do Estado do Pará, para dirimir os 

litígios que decorrerem da execução deste Contrato, conforme art. 92, § 1º, da Lei nº 14.133/2021. 
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E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

 

Belém/PA,        de            de 2024. 

 
 

_____________________________________________ 
 

VICENTE DE PAULA BARBOSA MARQUES JUNIOR 
Secretário de Administração TJPA  

 

 

_____________________________________________ 

    JOÃO  CLÁUDIO  KLAUTAU  GUIMARAES 

     Representante legal da empresa I  G  FRANQUIAS  LTDA 

 

Testemunhas: 

 

Nome: ..............................................  
Matrícula: ...............  
 
 
 
Nome: ..............................................  
Matrícula: ............... 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Belém, 20 de agosto de 2024.
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JUDICIÁRIO
.

.

.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

CONTRATO
.

EXTRATO – CONTRATO Nº 093/2024/TJPA.
PROCESSO: TJPA-PRO-2024/02474.
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ - TJPA, CNPJ 
04.567.897/0001-90.
CONTRATADA: I  G  FRANQUIAS  LTDA,  inscrita  no CNPJ/MF  sob  o  nº  
28.650.924/0001-52
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de 46 (Quarenta e seis) inscrições 
para os militares da Coordenadoria Militar do Tribunal de Justiça do Estado 
do Pará, no curso de “inglês” como preparação para a COP 30, conforme 
condições e exigências estabelecidas no termo de referência, o qual adere 
a este documento para todos os fins.
ORIGEM: do Inexigibilidade, fundamentada no art. 74, III, “f” da lei 
14133/21.
VIGÊNCIA: 20/08/2024 a 20/02/2025
VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 55.200,00 (cinquenta e cinco mil e 
duzentos reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa: 04.102.02.128.1417.2304 – Capa-
citação de servidores– Apoio a atividade judicante;
Elemento de despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00; Fonte de Recurso: 1759
Destinação: 1800000;
Rubrica item: 3.3.90.39.48.00.00.00.
Item da Despesa: 2755 – Contratação e inscrição em curso
DATA DA ASSINATURA: 20/08/2024. FORO: Belém/PA.
EQUIPE DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO:
Fiscal Técnico: Jessica Emanuelle de Oliveira Marques. Matrícula: 209112
Gestor do contrato Jeferson Antônio Fernandes Bacelar Matrícula:191736
RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA: Vicente de Paula Barbosa Marques Ju-
nior – Secretário de Administração.
ORDENADOR RESPONSÁVEL: Miguel Lucivaldo Alves Santos – Secretário 
de Planejamento e Finanças.

Protocolo: 1111439
EXTRATO – CONTRATO Nº 087/2024/TJPA.
PROCESSO: TJPA-PRO-2024/03106.
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ - TJPA, CNPJ 
04.567.897/0001-90.
CONTRATADA: 3D PROJETOS E ASSESSORIA EM INFORMAÇÃO LTDA, ins-
crita no CNPJ/MF sob o nº. 07.766.048/0001-54.
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa especializada no for-
necimento com instalação de equipamentos detectores de metais, para 
atender as necessidades do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
– TJPA, conforme condições, quantidades e exigências no instrumento.
ORIGEM: Pregão Eletrônico nº 075/TJPA/2023.
VIGÊNCIA: 14/08/2024 a 14/08/2025
VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 30.146,13 (trinta mil, cento e quarenta 
e seis reais e treze centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa: 02.061.1417.8776/8647 – Im-
plementação do Programa de Segurança e Acesso aos Prédios do Poder 
Judiciário – 1º Grau; 02.061.1417.8776/8648 - Implementação do Pro-
grama de Segurança e Acesso aos Prédios do Poder Judiciário – 2º Grau; 
; 02.061.1417.8776/8649 - Implementação do Programa de Segurança 
e Acesso aos Prédios do Poder Judiciário – Apoio; Elemento de Despesa: 
339030:449052; Fonte de Recurso: 01 500 0000 01; 01 500 0000 12; 01 
759 0000 18.
DATA DA ASSINATURA: 14/08/2024.  FORO: Belém/PA.
EQUIPE DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: Gestor – William Rogério Souza da 
Silva, matrícula: 150011; Fiscal Demandante – Edson Santos de Souza, 
matrícula: 37338; Fiscal Técnico – Paulo Marcelo de A Hildebrando, ma-
trícula: 48887
RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA: Vicente de Paula Barbosa Marques Ju-
nior – Secretário de Administração.
ORDENADOR RESPONSÁVEL: Miguel Lucivaldo Alves Santos – Secretário 
de Planejamento e Finanças.

Protocolo: 1111059
EXTRATO – CONTRATO Nº 089/2024/TJPA.
PROCESSO: TJPA-PRO-2024/03110.
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ - TJPA, CNPJ 
04.567.897/0001-90.
CONTRATADA: ASAE SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob 

o nº. 45.502.808/0001-05.
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa especializada no for-
necimento com instalação de equipamentos detectores de metais, para 
atender as necessidades do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
– TJPA, conforme condições, quantidades e exigências no instrumento.
ORIGEM: Pregão Eletrônico nº 075/TJPA/2023.
VIGÊNCIA: 14/08/2024 a 14/08/2025
VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 26.298,00 (vinte e seis mil, duzentos 
e noventa e oito reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa: 02.061.1417.8776/8647 – Im-
plementação do Programa de Segurança e Acesso aos Prédios do Poder 
Judiciário – 1º Grau; 02.061.1417.8776/8648 - Implementação do Pro-
grama de Segurança e Acesso aos Prédios do Poder Judiciário – 2º Grau; 
; 02.061.1417.8776/8649 - Implementação do Programa de Segurança 
e Acesso aos Prédios do Poder Judiciário – Apoio; Elemento de Despesa: 
339030:449052; Fonte de Recurso: 01 500 0000 01; 01 500 0000 12; 01 
759 0000 18.
DATA DA ASSINATURA: 14/08/2024.  FORO: Belém/PA.
EQUIPE DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: Gestor – William Rogério Souza da 
Silva, matrícula: 150011; Fiscal Demandante – Edson Santos de Souza, 
matrícula: 37338; Fiscal Técnico – Paulo Marcelo de A Hildebrando, ma-
trícula: 48887
RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA: Vicente de Paula Barbosa Marques Ju-
nior – Secretário de Administração.
ORDENADOR RESPONSÁVEL: Miguel Lucivaldo Alves Santos – Secretário 
de Planejamento e Finanças.

Protocolo: 1111066
EXTRATO – CONTRATO Nº 088/2024/TJPA.
PROCESSO: TJPA-PRO-2024/03107.
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ - TJPA, CNPJ 
04.567.897/0001-90.
CONTRATADA: SENSORIAL DETECTORES DE SEGURANÇA LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº. 09.054.830/0001-76.
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa especializada no for-
necimento com instalação de equipamentos detectores de metais, para 
atender as necessidades do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
– TJPA, conforme condições, quantidades e exigências no instrumento.
ORIGEM: Pregão Eletrônico nº 075/TJPA/2023.
VIGÊNCIA: 14/08/2024 a 14/08/2025
VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 992.250,00 (novecentos e noventa e 
dois mil, duzentos e cinquenta reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa: 02.061.1417.8776/8647 – Im-
plementação do Programa de Segurança e Acesso aos Prédios do Poder 
Judiciário – 1º Grau; 02.061.1417.8776/8648 - Implementação do Pro-
grama de Segurança e Acesso aos Prédios do Poder Judiciário – 2º Grau; 
; 02.061.1417.8776/8649 - Implementação do Programa de Segurança 
e Acesso aos Prédios do Poder Judiciário – Apoio; Elemento de Despesa: 
339030:449052; Fonte de Recurso: 01 500 0000 01; 01 500 0000 12; 01 
759 0000 18.
DATA DA ASSINATURA: 14/08/2024.  FORO: Belém/PA.
EQUIPE DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: Gestor – William Rogério Souza da 
Silva, matrícula: 150011; Fiscal Demandante – Edson Santos de Souza, 
matrícula: 37338; Fiscal Técnico – Paulo Marcelo de A Hildebrando, ma-
trícula: 48887
RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA: Vicente de Paula Barbosa Marques Ju-
nior – Secretário de Administração.
ORDENADOR RESPONSÁVEL: Miguel Lucivaldo Alves Santos – Secretário 
de Planejamento e Finanças.

Protocolo: 1111060

.

.

CONVÊNIO
.

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA // Partes:TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO – TJES, inscrito no CNPJ 
nº 27.476.100/0001-45, com sede na Rua Desembargador Homero Mafra, 
nº 60, Enseada do Suá, Vitória/ES, CEP: 29.050-906, por intermédio da 
ESCOLA DA MAGISTRATURA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - EMES, 
com sede na Avenida João Batista Parra, nº 320, Enseada do Suá, Vitória/
ES // TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ – TJPA, inscrito no CNPJ 
nº 04.567.897/0001-90, com sede na Avenida Almirante Barroso, nº 3089, 
Bairro: Souza, Cidade Belém/PA, CEP: 66.613.710, por intermédio da ES-
COLA JUDICIAL DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARA DOUTOR 
JUIZ ELDER LISBOA FERREIRA DA COSTA - EJPA, com sede na Travessa 
Quintino Bocaíuva, nº 1404, Bairro: Nazaré, Cidade de Belém/PA, CEP: 
66.035-190. // Objeto:  É o intercambio e a cooperação mútua didático 
científica e cultural e o estabelecimento de mecanismo para a sua realiza-
ção, cursos, estudos e atividades culturais de interesse comum entre os 
Tribunais. // Vigência:  O presente acordo terá vigência de 60 (sessenta) 
meses, contados da data de sua assinatura. // Recursos: Cada partícipe 
será responsável pelas despesas decorrentes de execução de suas deman-
das e ações e em havendo a necessidade de transferência de recursos 
financeiros entre os partícipes, será realizado por instrumento próprio. // 
Foro: Belém/PA. // Data da assinatura: 14/08/2024. // Responsável pela 
assinatura: Maria de Nazaré Silva Gouveia dos Santos – Desembargadora 
Presidente do TJPA.

Protocolo: 1111370
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